
Câmara. Municipal de Ecoporanga
Estado do Espírito Santo

EMENDA MODIFICATIVA N.º 0052021

Iniciativa: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Modifica redação no art. 6º do Projeto de Lei n.º
0102021.

Onde se lê:

“Art. 6“ Todo e qualquer fato que dependa de sindicância para chegar à autoridade &

materialidade terá procedimento aberto e concluído pelo órgão ou entidade
cessionária.”

Leia—se:

“Art. Gº Todo e qualquer fato que dependa de sindicância para chegar à autoria e
materialidade terá procedimento aberto e concluido pelo órgão ou entidade
cessionária.”

Sala das Sessões, 11 de março de 2021,
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